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JUSTIFICATIVA 
 
 

O presente projeto de lei tem por objetivo denominar "Profª. Adelaide Rosa Fernandes 
Machado de Souza" o centro educacional unificado, conhecido como CEU Três Lagos, 
situado no bairro do Barro Branco, âmbito da Coordenadoria da Educação e da Subprefeitura 
de Capela do Socorro. 
 
Trata-se de justa homenagem à educadora falecida em 21 de setembro de 2004, conforme 
atestado de óbito que, juntamente com a biografia, integra a presente proposta. 
 
Adelaide Rosa Fernandes Machado de Souza dedicou-se ao ensino público lecionando em 
diversas unidades no âmbito da Zona Sul. Foi Diretora da E.E.P.S.G. "Presidente João 
Goulart" e da E.E. "Brigadeiro Faria Lima permanecendo, desta forma, na mesma 
comunidade que a acolheu como professora em 1991. 
 
Amada e respeitada por todos que com ela conviveram, foi exemplo de profissionalismo, 
cidadania e amor ao próximo atuando para o desenvolvimento educacional da população do 
Grajaú e adjacências. 
 
Com as considerações acima, submeto o projeto, que segue instruído nos termos e forma 
regimentais, à consideração dos nobres pares, esperando contar com seu apoio e voto para 
este preito de gratidão e reconhecimento da comunidade à Profª. Adelaide Rosa Fernandes 
Machado de Souza. 


